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INDICAÇÃO VERBAL Nº   39/2024 

AUTOR: RONÁRIO DE SOUZA DA SILVA  
 

 

 

 EMENTA: Solicita a Criação de um     

Calendário de Pagamento dos Salários dos 

Servidores Públicos Municipais.  

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento Interno desta 

Casa, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, com cópia à 

Secretaria Competente, no sentido que estude providenciar a Criação de um     

Calendário de Pagamento dos Salários dos Servidores Públicos Municipais.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo da presente indicação é dar previsibilidade e segurança aos servidores 

públicos municipais, possibilitando que eles possam organizar suas finanças, podendo 

programar o pagamento de faturas de cartões, energia elétrica, telefone, financiamento de 

veículos e imóveis. Além disso, os servidores públicos terão segurança para programar 

suas atividades de lazer, de acordo com o calendário de pagamento de cada mês.  

A criação e divulgação de um calendário de pagamento dos servidores públicos é 

de suma importância, uma vez que nós brasileiros incorporamos costumes à nossa rotina.   

O Poder Executivo realizando o pagamento dos servidores no último dia útil ou nos 

dias finais de cada mês, os servidores passam a considerar que todos os meses o 

pagamento será efetuado nesta data, possibilitando a programação dos vencimentos de 

diversas contas para datas próximas. Caso o Executivo não efetue o pagamento nessas 

datas, os servidores enfrentam diversos transtornos, como o atraso do pagamento de contas 

e pagamentos de juros e multa.  

 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310030003900340034003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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Assim, dada a grande relevância da matéria, apresentamos a presente Indicação aos 

nobres pares desta Casa, certa de que a mesma será tratada com a devida sensibilidade por 

parte do Poder Executivo Municipal. 

 

                                             RONÁRIO DE SOUZA DA SILVA  

AUTOR 

 

                   INDICAÇÃO APROVADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2024 
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